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ERRATA Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0805.02/2026 

A Prefeitura Municipal de Turilândia - MA, por intermédio da Secretaria de Municipal 

de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA para 

modificação do Edital em epígrafe, conforme as disposições abaixo: 

1. DA ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO (ITENS 171, 172, 173. 174, 175, 176, 177, 

178, 179 E 180) 

No Termo de Referência, na descrição dos itens citados acima, passa-se a adotar a 

seguinte redação: 

171 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor a1 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

172 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor a2 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

173 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor a3 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

174 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor a3,5 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

175 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor b2 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

176 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor b3 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

177 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor c1 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

178 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor c2 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

179 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor c3 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 

180 

Resina composta fotopolimerizável microhíbrida, para esmalte, para dentes anteriores e posteriores com 

iniciador canforquinona na cor eb1 (escala vita) com 4 gramas, acondicionada em refil tipo seringa. Compatível 

com fotopolimerizador de led. (Z250 ou Epic) 
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(Fica retificada a descrição dos itens 171, 172, 173. 174, 175, 176, 177, 178, 179 

E 180).  

2. DO ADIAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 

Em virtude das alterações acima mencionadas, que impactam a formulação das propostas, 

e em observância ao princípio da publicidade, a data da sessão pública fica adiada em 10 

(dez) dias. 

• Onde se lê: 18 de junho de 2026, às 14h00min.  

• Leia-se: 01 de julho de 2026, às 08h00min (Horário de Brasília - DF). 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS As demais cláusulas e condições do Edital que não 

foram objeto de alteração por esta Errata permanecem inalteradas e em pleno vigor. Esta 

Errata passa a ser parte integrante do instrumento convocatório para todos os fins de 

direito.  

Turilândia - MA, 15 de junho de 2026. 

 

Luanna Soares Durans 

Secretária Municipal de Saúde 
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